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LEI N° 1459/2023 
"De 20 de Setembro de 2023" 

"Dispõe sobre denominação da "Estrada Rural" de terra, no Distrito de Socimbra, que passa pelo 
córrego do Engano e liga até a divisa do Município de Três Fronteiras, estado de São Paulo. " 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, 
Prefeita do Município de Nova Canaã 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

A~rtigo 1°. A Estrada Rural , de terra, no Distrito de Socimbra, que passa pelo córrego 
do Engano e liga até a divisa do município de Três Fronteiras, estado de São Paulo, 
denominar-se-á "Estada Rural RITA ANNA DE JESUS". 

Artigo 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
20 de Sete 1 ro de 2.023 
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